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É de suma importância levar em conta as especificidades dos educandos privados de
liberdade, partindo de uma concepção que vá além da reprodução de meros conteúdos,
indo ao encontro da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e do Parecer
CNE/CEB n.º 11/2000, que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
de Jovens e Adultos. Neste sentido, a perda do direito de ir e vir não pode significar a
destituição de todos os demais direitos. A especificidade dos sujeitos apenados traz um
sentido de reinserção social e de reconstrução, mas, sobretudo, o de que a educação
deve ser entendida como direito de todos.

A educação, como também o trabalho, oferecida durante o tempo da prisão, pode fa-
vorecer aos internos o entendimento de sua realidade e a percepção das causas e con-
seqüências dos atos que os levaram à privação de liberdade. Dentro desse contexto, é
de extrema relevância pensar e garantir a educação profissionalizante dentro do sistema
prisional, entendendo o trabalho como princípio educativo, ético-político, e, ao mesmo
tempo, como um dever e um direito. É fundamental avançar na afirmação da Educação
Básica (Fundamental e Médio) unitária, politécnica e, portanto, não-dualista, que articule
conhecimento, cultura, tecnologia e trabalho como direito de todos e condição da cida-
dania e democracia.

1.11. OBJETIVOS E METAS

Os objetivos e metas do Plano Estadual de Educação para a Educação Básica no Es-
tado do Rio de Janeiro estão direcionados para a ampliação e universalização do ensino
nas três etapas que compõem a Educação Básica, com a qualidade que permita a con-
tinuidade de estudos para àqueles que optarem pela Educação Superior, bem como a
inserção no mundo do trabalho, em condições de igualdade àqueles oriundos das redes
privadas de educação. Nessa perspectiva, são objetivos e metas para a Educação Básica
no Estado do Rio de Janeiro:

1. Assegurar, em regime de colaboração com os municípios, no prazo de 5 (cinco) anos,
a partir da publicação deste Plano, a universalização do atendimento à demanda da pré-
escola (4 e 5 anos) e o crescimento da oferta de vagas em creches (0 a 3 anos), acom-
panhando o crescimento populacional, conforme o que estabelece a Lei Estadual nº
4.528/2005 (art.71).

2. Apoiar a expansão da oferta de Educação Infantil nas redes municipais e excluir essa
oferta do sistema estadual, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano,
como prevê a Lei Estadual 4.528/2005, com nova redação dada pela Lei Estadual
5.311/2008.

3. Estabelecer programas de formação de profissionais de Educação Infantil, de forma
que, no prazo máximo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste Plano, os pro-
fessores, auxiliares de creche, berçaristas e os dirigentes das instituições públicas e pri-
vadas possuam, no mínimo, formação de nível médio, na modalidade Normal, no âmbito
do “Programa Escola-Infância”, nos termos da Lei Estadual nº 5.311/2008 (art. 3°).

4. Garantir o acesso e viabilizar a permanência do aluno no Ensino Fundamental obri-
gatório de qualidade, com duração de nove anos, planejando em regime de colaboração
com os municípios, no prazo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste Plano, a
progressiva transferência das matrículas dos anos iniciais do Ensino Fundamental para a
rede municipal, conforme o que estabelece a Lei Estadual nº 4.528/2005 (art.62).

5. Garantir, no prazo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste Plano, a oferta gra-
dativa, a ordem de 10% a cada ano, do atendimento em tempo integral dos anos finais
do Ensino Fundamental, em todas as unidades escolares da rede pública estadual, sem
prejuízo da absorção da demanda.

6. Implantar, no prazo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste Plano, o tempo
integral no Ensino Médio, em 10% das escolas da rede pública estadual, priorizando
áreas com jovens em situação de risco, sem prejuízo do atendimento à demanda e con-
siderando a necessidade de ampliação do número de unidades escolares.

7. Assegurar na rede pública estadual, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação
deste Plano, preferencialmente por meio de concurso público, o preenchimento de 100%
de vagas do Quadro de Profissionais da Educação, observando-se os requisitos neces-
sários para o exercício de cada função, a fim de garantir padrões de qualidade para os
ensinos Fundamental e Médio.

8. Eliminar no sistema de ensino do Estado do Rio de Janeiro, no período de 2 (dois)
anos, a partir da publicação deste Plano, sem prejuízo do atendimento à demanda, a
existência, nas escolas, de mais de dois turnos diurnos e transformar as escolas uni-
docentes em escolas pluridocentes.

9. Limitar no sistema de ensino do Estado do Rio de Janeiro, no período de até 5 (cinco)
anos, a partir da publicação deste Plano, o número de alunos por turma em, no máximo,
35 alunos, no primeiro segmento, 40 alunos, no segundo segmento do Ensino Funda-
mental, e 45 alunos no Ensino Médio, com redução de 20% desse quantitativo quando
houver alunos deficientes matriculados na turma.

10. Ampliar, progressivamente, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste
Plano, a carga horária na Educação Básica das disciplinas Biologia, Química, Física,
Geografia, História, Filosofia, Sociologia, Língua Estrangeira, Artes e Educação Física,
aumentando a matriz curricular para 30 tempos semanais.

11. Elaborar e implantar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano,
políticas públicas para regularização do fluxo escolar, objetivando reduzir em 10% ao
ano, as taxas de repetência e de evasão, por meio de programas que possibilitem a
efetiva aprendizagem do aluno, respeitando as condições necessárias para que isso se
dê com qualidade.

12. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, mecanismos de participação dos pro-
fessores na escolha dos livros didáticos.

13. Efetivar, em parceria com o governo federal e com todos os municípios do Estado,
no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, o censo educacional, a fim
de contabilizar jovens e adultos não-alfabetizados e/ou pouco escolarizados e as formas
de atendimento a jovens e adultos existentes nas suas respectivas abrangências, obje-
tivando a expansão ordenada do atendimento, por meio do desenvolvimento de políticas
públicas de educação apropriadas, ao longo de toda Educação Básica, garantindo, no
prazo de 8 (oito) anos, a partir da publicação deste Plano, o acesso e permanência dos
jovens e adultos afastados do mundo escolar.

14. Garantir, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, a
oferta de vagas de Educação de Jovens e Adultos, em suas formas presenciais e se-
mipresenciais, diurnas e noturnas, na rede pública de ensino, abrangendo os ensinos
Fundamental e Médio, em todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro, contem-
plando as zonas rural e urbana, onde houver carência comprovada.

15. Garantir, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, por meio do
poder público e a partir de critérios definidos pelos sistemas públicos de ensino, exames
supletivos permanentes, que permitam a jovens e adultos demonstrarem conhecimentos
adquiridos por diversos meios.

16. Estabelecer estratégias para, progressivamente, no prazo de 4 (quatro) anos, a con-
tar da publicação deste Plano, elevar em 10% os índices de desempenho dos alunos do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, tendo como base o próprio desempenho da uni-
dade escolar nos exames nacionais - SAEB, Prova Brasil - e estadual - SAERJ -, in-
dependente da política salarial, gratificações e afins.

17. Assegurar, progressivamente, no prazo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste
Plano, o acesso à escolarização a todas as pessoas com deficiências, em todos os ní-
veis da Educação Básica, Profissional e Técnica, disponibilizando os diversos tipos de
apoio pedagógico especializado, bem como as flexibilizações curriculares requeridas pelo
processo educacional especializado, garantindo a aceleração da escolaridade aos alunos
com altas habilidades/superdotação, de acordo com o seu desempenho escolar, imple-
mentados pela Educação Especial.

18. Transformar, gradativamente, no prazo de 8 (oito) anos, a partir da publicação deste
Plano, as classes especiais em salas de recursos multifuncionais, equipadas apropria-
damente para oferecer atendimento educacional especializado, bem como garantir a mo-
dificação das escolas especiais existentes em centros de referência para atendimentos,
produção de materiais acessíveis e formação docente.

19. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a acessibilidade ao currículo do ensino
regular aos alunos surdos com domínio da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, por
meio de professores bilíngües em Língua Portuguesa na modalidade escrita/Libras, da
Educação Infantil até os anos iniciais do Ensino Fundamental, e Tradutor/Intérprete de
Libras nos anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio.

20. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o ensino do Sistema Braille para os
alunos cegos e seus professores, viabilizando a inserção do Guia-Intérprete de surdo-
cego, transcritor e revisor em Braille.

21. Garantir nas escolas, a partir da publicação deste Plano, o acesso aos alunos cegos,
com baixa visão, surdos e surdos-cegos, superdotados e aos profissionais da educação,
a materiais e equipamentos pedagógicos especializados, como: softwares, livros falados,
digitalizados, em Braille, em caracteres ampliados e em Libras e específicos da área das
altas habilidades/superdotação e material para prática paradesportiva.

22. Buscar, no prazo de 5 (cinco) anos, parcerias e convênios com instituições públicas
de saúde para atendimento psicológico, fonoaudiológico, dentário e de assistência social,
a fim de oferecer possibilidades de diagnóstico, atendimento e acompanhamento às ne-
cessidades de saúde, física e psíquica, apresentadas pelos alunos.

23. Estabelecer, a partir da publicação deste Plano, parcerias com instituições de Ensino
Superior para a realização de pesquisas e atividades de extensão relativas ao processo
de ensino e aprendizagem, e parcerias entre as redes de saúde e ação social visando à
garantia dos atendimentos especializados necessários à inclusão dos alunos deficientes e
superdotados.

24. Tornar obrigatória, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, a
existência de orientação educacional e supervisão educacional em todas as unidades es-

colares, com profissionais devidamente habilitados e admitidos por meio de concurso pú-
blico para essas áreas específicas.

25. Ampliar e efetivar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, a
parceria entre escola, Conselho Tutelar e Ministério Público, objetivando ações conjuntas
de prevenção, que reduzam os índices de evasão escolar, bem como atuar, por meio da
equipe técnico-pedagógica da escola, junto às comunidades, desenvolvendo ações de
combate ao risco social e aos problemas relacionados ao elevado número de faltas não
justificadas dos alunos e à evasão escolar.

26. Formular e implementar, no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da publicação
deste Plano, uma política de Estado de gestão da infra-estrutura física que assegure o
reordenamento da rede física, com envolvimento dos demais níveis do governo, utilizando
as informações obtidas pelo Sistema de Gerenciamento da Rede Física (SGRF), com a
participação da comunidade escolar interessada, composta por professores, gestores e
representantes da comunidade, objetivando a otimização dos recursos humanos, mate-
riais e financeiros e a construção de novos prédios onde for detectada a demanda.

27. Definir, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, padrões ne-
cessários de infra-estrutura para as escolas da rede estadual, visando à construção/ re-
forma/ adequação dos estabelecimentos de ensino, e a manutenção das instalações com
padrões mínimos de segurança e conforto, para que garantam melhores condições de
ensino e de aprendizagem, de acordo com a realidade e a necessidade de cada escola,
neles incluindo: (a) espaço, iluminação, ventilação, água, luz, segurança; (b) instalações
sanitárias e para higiene; (c) quadras poliesportivas cobertas para a prática de esportes,
com vestiários e equipamentos necessários; área de recreação; sala de leitura dotada de
acervo bibliográfico específico e atualizado e com profissional designado para essa fun-
ção; laboratório de ciências da natureza; sala multimídia; sala de artes com estrutura pa-
ra a realização de trabalhos à base de água; atividades artísticas; e refeitório; (d) adap-
tação dos edifícios escolares para o atendimento de alunos e professores com deficiên-
cias; (e) auditório para realização de espetáculos e eventos da escola; (f) mobiliário, equi-
pamentos e materiais pedagógicos; (g) telefone e serviço de reprografia; (h) informática
educativa e equipamento multimídia para o ensino, com atividades pedagógicas desen-
volvidas por profissionais habilitados; laboratório de informática e inclusão digital, com-
patível com os avanços tecnológicos da atualidade e adequado à quantidade de alunos
de cada unidade escolar; garantindo o acesso a estes ambientes a todos os alunos em
todos os turnos de funcionamento.

28. Apoiar e incentivar os grêmios estudantis, a partir da publicação deste Plano, como
espaço de participação e exercício da cidadania, refletido em um currículo centrado na
autonomia do educando e no protagonismo juvenil, orientado para uma sociedade em
que se relevam questões, como, empregabilidade, conflitos de classes, criminalidade,
meio ambiente e qualidade de vida, constante inovação tecnológica, velocidade de in-
formações e necessidade de filtro e reflexão crítica, economia/cultura globalizada versus
outros processos de desenvolvimento econômico e cultural.

29. Estimular e assegurar que, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste
Plano, todas as escolas tenham formulado seus projetos político-pedagógicos, com ob-
servância das Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental e para o Ensino Médio,
promovendo debates sobre ciclos de formação e série, a fim de esclarecer objetivos e
propostas pedagógicas que fomentarão o projeto das escolas, dentro de uma gestão de-
mocrática e participativa.

30. Realizar, a cada 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, fóruns regionais e
estadual para redefinir e consolidar a proposta curricular do Ensino Médio, conforme o
estabelecido nas Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio.

31. Apoiar e viabilizar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da aprovação deste Plano, a
promoção pela Secretaria de Estado de Educação de encontros de professores das uni-
dades escolares, objetivando reflexões sobre a escola, sua finalidade, seus problemas e
possíveis propostas para a melhoria da Educação Básica, cujas datas deverão estar in-
cluídas no calendário letivo.

32. Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, a ela-
boração de uma proposta curricular adequada à Educação de Jovens e Adultos, na qual
o tema do trabalho e as suas condições estejam permanentemente presentes, além de
ressaltadas as estratégias metodológicas que contemplem o jovem, o adulto e o idoso
em suas especificidades, considerando-se aspectos da diversidade cultural, social, lin-
güística e da vida comunitária.

33. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a inclusão nas matrizes curriculares da
Educação Básica, dos conteúdos e temas transversais, objetos de Atos Legislativos, as-
segurando o conhecimento da cultura e da história regional local; da cultura e da história
afro-brasileira; e africana e indígena, assim como a educação ambiental, como uma prá-
tica educativa integrada, contínua e permanente, em conformidade com a Lei Federal nº
9.795, de 27 de abril de 1999.

34. Garantir no sistema de ensino do Estado do Rio de Janeiro, a partir da publicação
deste Plano, a obrigatoriedade do ensino de Filosofia e Sociologia para os três anos do
Ensino Médio, com a tarefa básica da construção da cidadania e do pensamento crítico,
conforme determina a Lei Federal n° 11.684, de 02 de junho de 2008.

35. Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, por meio
da criação de programas, o acesso a novas tecnologias de comunicação para a rea-
lização de Educação a Distância capaz de favorecer a educação profissional, a educação
afro-brasileira, a educação especial, a educação indígena, a educação do campo, a edu-
cação de jovens em conflitos com a lei e em cumprimento de medidas sócio-educativas
em unidades de internação provisória e a educação fiscal.

36. Equipar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, e manter
todas as escolas de Ensino Fundamental e Médio da rede pública estadual de ensino
com computadores, conexões com a Internet em alta velocidade, fax, telefonia, que pos-
sibilitem a ampliação da Rede Regional de Tecnologia Educacional (RTE) e que atendam
inclusive aos alunos com deficiências.

37. Promover a inclusão tecnológica e o retorno imediato, a partir da publicação deste
Plano, da função dos orientadores tecnológicos, bem como ampliar o quadro, para aten-
der aos alunos e professores capacitando-os em tecnologias educacionais.

38. Ampliar, manter e divulgar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste
Plano, em parceria com os municípios e com a iniciativa privada, o funcionamento de
Distritos de Tecnologia Educacional, Núcleos de Tecnologia Educacional, Pólos de Tec-
nologia Educacional, necessários ao oferecimento da Educação a Distância.

39. Assegurar nas escolas de tempo integral, no prazo de 3 (três) anos, a partir da pu-
blicação deste Plano, que sejam oferecidas quatro refeições diárias, assim como nas de
tempo parcial, duas refeições diárias, com os níveis calóricos e protéicos necessários, de
acordo com cada faixa etária, com o compromisso de adequar a verba destinada à ali-
mentação escolar ao quantitativo dos alunos e ao horário de permanência dos mesmos
na escola.

40. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o transporte público gratuito a todas as
crianças, adolescentes e adultos, estudantes da rede pública, nos grandes centros e no
interior, nos transportes coletivos (trens, barcas, metrô, ônibus e alternativos), inclusive
para atividades extracurriculares, bem como para as atividades culturais e esportivas,
programadas pelas escolas.

41. Estabelecer, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, o Regime
de Colaboração entre as redes estadual e municipais, em relação ao transporte escolar,
garantido que o Estado venha a ressarcir financeiramente os municípios, proporcional-
mente aos alunos transportados.

42. Buscar, a partir da publicação deste Plano, transporte escolar adaptado e gratuito
para alunos deficientes e acompanhantes, inclusive para atividades extracurriculares.

43. Formar grupo de trabalho, a partir da publicação deste Plano, para estudo e ava-
liação da legislação indígena de educação, visando à elaboração de proposta de am-
pliação da estrutura física das escolas indígenas estaduais e à criação de escolas es-
taduais indígenas nas comunidades Guarani, de Rio Pequeno e Mamanguá, situadas no
município de Paraty e em outras localidades em que venham a se constituir outras al-
deias Guarani, garantindo participação e controle social pelas comunidades indígenas.

44. Implementar, a partir da publicação deste Plano, os termos de cooperação técnica
com a União, com as Secretarias Municipais de Angra dos Reis, Paraty e outras em
cujos municípios venham a se constituir escolas indígenas, para atendimento conjunto
com a Secretaria Estadual de Educação das necessidades estruturais, pedagógicas, bu-
rocráticas e outras das escolas indígenas.

45. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, a autonomia das escolas indígenas na
elaboração de seus projetos político-pedagógicos, garantindo a plena participação de ca-
da comunidade indígena nas decisões relativas ao funcionamento das escolas.

46. Projetar, a partir da publicação deste Plano, ações de acompanhamento da aplicação
da Lei 10.639/03, do parecer CNE/CP 3/2004 e da resolução CNE/CP 01/04 que tornam
obrigatório o ensino sobre a História e a Cultura Afro-brasileira e Africana na Educação
Infantil, no Ensino Fundamental e Médio, criando grupo de monitoramento, exigindo a
aplicação da lei e de políticas públicas de afirmação e de valorização da cultura Afro-
brasileira no currículo; instituir, no projeto político pedagógico, o emprego e procedimen-
tos da lei.

47. Promover, a partir da publicação deste Plano, políticas públicas de reconhecimento e
divulgação das comunidades Quilombolas, garantindo o transporte para professores e
alunos destas comunidades e assegurando não só o acesso, mas a permanência dos
alunos nas escolas.

48. Elaborar, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Plano, projeto po-
lítico-pedagógico específico para a realidade do campo, que envolva as escolas que
atuam com esta modalidade de ensino, movimentos sociais e comunidade rural local.

49. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o acesso à Educação Básica a todos os
sujeitos privados de liberdade, independente do regime e da pena, por meio de plane-
jamento pedagógico e estrutural da Secretaria de Estado de Educação.

50. Promover, a partir da publicação deste Plano, o acesso à escolarização de adoles-
centes que se encontram em regime de semi-liberdade (CRIAAD), viabilizando a sua in-
serção em unidades escolares municipais ou estaduais.

51. Promover, a partir da publicação deste Plano, o acesso à escolarização às crianças e
adolescentes que se encontram em unidades de internação provisória, por meio de uma
organização curricular diferenciada, que atenda ao caráter transitório da internação e de-
mais especificidades dessa clientela.

52. Ampliar, regularmente, a partir da publicação deste Plano, o acervo bibliográfico e
suportes pedagógicos, das unidades escolares prisionais e de medidas sócio-educativas.

53. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, o quantitativo máximo de 15 alunos
por turma em unidades prisionais e sócio educativas, tendo em vista as peculiaridades do
trabalho pedagógico desenvolvido e as necessidades individuais dos alunos.

2. Adequar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, o sistema de
gestão escolar da Secretaria de Estado de Educação (Conexão Educação) à realidade
das escolas prisionais, assegurando a possibilidade de criar, ampliar e reduzir classes a
qualquer época do ano letivo, bem como possibilitar a flexibilização do currículo, reco-
nhecendo, ainda, as especificidades das diversas unidades, regimes e sistemas prisio-
nais.

3. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

A Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
situam a Educação Profissional na confluência dos direitos do cidadão à educação e ao
trabalho. No artigo 227, a Constituição Federal destaca o dever da família, da sociedade
e do Estado em “assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. A LDBEN afir-
ma, no artigo 36 que “o Ensino Médio, atendida a formação geral do educando, poderá
prepará-lo para o exercício de profissões técnicas” e acrescenta no parágrafo único que
a “preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de Ensino Médio ou em cooperação
com instituições especializadas em educação profissional”.
O Decreto n° 5.154, de 23 de julho de 2004, alterou artigos da LDBEN, determinando
que a articulação entre a Educação Profissional técnica de nível médio e o Ensino Médio
pode ser de forma integrada: oferecida na mesma instituição de ensino em que é rea-
lizado o Ensino Médio; de forma concomitante: para os que já tenham concluído o En-
sino Fundamental ou estejam cursando o Ensino Médio, na mesma instituição de ensino,
em instituições de ensino distintas, ou em instituições de ensino distintas, mediante con-
vênios de intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimento de pro-
jetos pedagógicos unificados; e de forma subseqüente: oferecida àqueles que já tenha
concluído o Ensino Médio.
Em 2008, a Lei n° 11.741 trouxe outras alterações para a LDBEN em relação à Edu-
cação Profissional e determinou que “as instituições de educação profissional e tecno-
lógica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comu-
nidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente
ao nível de escolaridade” (art.42).
No Estado do Rio de Janeiro, encontramos a oferta de cursos de Educação Profissional
tanto na Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC), como na Secretaria de Estado
de Cultura (SEC) e na Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia (SECTEC), por
meio da Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC) e do Centro Universitário da
Zona Oeste (UEZO).

A Secretaria de Estado de Cultura (SEC) possui duas escolas que oferecem cursos pro-
fissionalizantes, por meio de convênio administrado pela FAETEC, sediadas na cidade do
Rio de Janeiro: a Escola de Música Villa Lobos e a Escola Técnica Estadual de Teatro
Martins Pena. Esta última é uma instituição de Ensino Médio profissionalizante, fundada
em 1908, por Coelho Neto.

A Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC) foi criada pela Lei Estadual nº. 2.735
de 10 de junho de 1997, no sentido de resgatar a política de formação profissional no
Estado do Rio de Janeiro, em consonância com os avanços científicos e tecnológicos,
valorizando a pesquisa e a inovação e atendendo o plano de desenvolvimento econômico
e social do Estado. A FAETEC absorveu as “Escolas Técnicas Estaduais” da rede es-
tadual de ensino da Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC/RJ. Esse fato acabou
gerando ao Estado a coexistência de duas redes distintas, voltadas para a mesma mo-
dalidade de ensino - a da FAETEC e a da SEEDUC/RJ.

A FAETEC reúne Centros de Educação Tecnológica e Profissionalizante (CETEPs), Es-
colas Técnicas Estaduais (ETEs) e Institutos Superiores, estes oferecendo Formação Pe-
dagógica, Curso Normal Superior e Curso de Tecnólogo em Análise de Sistemas. Em
nível técnico, são oferecidos cursos nas áreas de agropecuária, artes, comunicação,
construção civil, desenvolvimento social e lazer, design, esportes, gestão, informática,
imagem pessoal, indústria, saúde, telecomunicações, transportes e turismo e hospitalida-
de. Desde 2004, a Fundação desenvolve o ABCtec, que visa à erradicação do analfa-
betismo, a implantação de Educação Profissional em nível básico em comunidades ca-
rentes e a inclusão digital.

A rede de ensino da SEEDUC/RJ ainda possui 80 unidades escolares que ministram cur-
sos técnicos, oferecendo cursos nas áreas de agropecuária, indústria (mecânica, eletro-
técnica, eletrônica e metrologia), construção civil (desenho de arquitetura e edificações),
meio ambiente, química, saúde (patologia clínica, prótese dentária e enfermagem), turis-
mo e hospitalidade, informática, e gestão (contabilidade, administração e secretariado).

A SEEDUC/RJ enfrenta dificuldades na manutenção dos cursos técnicos, especialmente
para acompanhar os novos desafios e, principalmente, nos municípios do interior do Es-
tado, encontrando-se problemas, como:

ü Inexistência de recursos para modernização dos estabelecimentos;
ü Inexistência de concursos públicos para atender à necessidade da rede;
ü Oferta insuficiente de formação de professores para as diversas áreas da Educação
Profissional;
ü Desarticulação entre a pesquisa da demanda regional e a oferta dos cursos de Edu-
cação Profissional de nível técnico;
ü Carência de parcerias empresas e escolas e, ainda, de interação entre as escolas e as
universidades;
ü Despreparo dos alunos que ingressam na Educação Profissional, com relação aos co-
nhecimentos básicos.

Além disso, existe, atualmente, um contingente significativo de profissionais de diversas
áreas, sem qualificação pedagógica, atuando como professores nos cursos da Educação
Profissional, quadro agravado pela falta de programas de educação continuada.

2.1. Objetivos e Metas

Há que se compreender a dimensão do trabalho a ser realizado pelo Estado, para que a
Educação Profissional possa dar conta da magnitude de sua finalidade que é a de de-
senvolver as aptidões para a vida produtiva, de forma integrada: educação, trabalho,
ciência e tecnologia. Tudo isso, sem perder de vista a característica marcante desse en-
sino, que é a flexibilidade de sua organização, a articulação com o Ensino Médio, sem a
ele se atrelar, e a valorização da educação continuada, da experiência pessoal e pro-
fissional, com aproveitamento das competências adquiridas. Nesse sentido, são objetivos
e metas da Educação Profissional para o Estado do Rio de Janeiro:

1. Realizar, no prazo de 1(um) ano a partir da publicação deste Plano, o diagnóstico da
situação da rede formal de Educação Profissional, para reorientar a política e subsidiar a
tomada de decisões, a fim de extinguir a dualidade de oferta pela Fundação de Apoio à
Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro (FAETEC) e pela Secretaria de Estado de
Educação (SEEDUC), otimizando recursos e potencializando as ações.

2. Assegurar, no prazo de 1(um) ano a partir da publicação deste Plano, que a Escola de
Música Villa Lobos e a Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena permanecerão
sobre a gestão da Secretaria de Estado de Cultura (SEC), oferecendo exclusivamente
ensino artístico, nas modalidades pós-médio e extensão.

3. Articular e viabilizar parcerias, progressivamente, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da publicação deste Plano, entre a FAETEC e demais Secretarias de Estado que pos-
suam Educação Profissional, para que esta seja transferida para a FAETEC, que con-
centrará o oferecimento de Educação Profissional pública no Estado do Rio de Janeiro,
sendo garantida à SEEDUC e à SECT a oferta de Ensino Médio Integrado e do Pro-
grama Brasil Profissionalizado, de acordo com os Arranjos Produtivos Locais (APLs).

4. Alterar, a partir da publicação deste Plano, a denominação da Fundação de Apoio à
Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro (FAETEC) para Fundação de Apoio à Edu-
cação Profissional no Estado do Rio de Janeiro.

5. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a permanência e o fortalecimento do Fó-
rum Estadual de Educação Profissional e Tecnológica, reafirmando e consolidando-o co-
mo instância de discussão, articulação e sistematização das políticas públicas do Estado
do Rio de Janeiro.

6. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, uma política estadual de Educação Pro-
fissional contínua e vinculada a uma política de geração de emprego e renda, como es-
tratégia ao desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e do país.

7. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o desenvolvimento de políticas públicas
que permitam a empregabilidade, com definição da expansão da Educação Profissional,
considerando as reais necessidades de desenvolvimento social nas regiões do Estado,
na perspectiva de contribuir para o acesso à cidadania, ao emprego e à renda, com pro-
postas de financiamento, gestão e controle dos recursos para a Educação Profissional.

8. Assegurar, a partir da publicação deste Plano, que as escolas que oferecem Educação
Profissional elaborem seu projeto político-pedagógico, por meio de um diálogo com a co-
munidade, visando à inserção de práticas educativas desenvolvidas no contexto social
regional, com ações voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável.

9. Garantir, a partir da publicação deste Plano, de forma integrada e articulada com o
sistema estadual de ensino, a orientação da estrutura e a organização curricular dos cur-


